PARECER Nº   1553  , DE 2004

DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA SOBRE O PROCESSO RGL Nº 4450, DE 2004 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sete Barras remeteu ao Senhor Presidente da Assembléia Legislativa, por meio do Ofício no 166/2004, cópia do Requerimento nº 074/2004, de autoria de toda a Edilidade Sete Barrense, aprovado por unanimidade, em que se solicita a esta Casa de Leis para interceder junto ao Excelentíssimo Senhor Governador, no escopo de que sejam tomadas as medidas necessárias para a combate da praga “Sigatoca Negra” em nosso Estado.

A requerimento do Senhor Presidente desta Comissão de Agricultura e Pecuária, foi a presente documentação autuada  para oportunamente ser examinada por este órgão técnico nos termos do § 15º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que a proposta da Edilidade retrocitada é totalmente pertinente. De fato, o combate sem trégua à praga da “Sigatoca Negra” é medida que se impõe em vista dos seus efeitos danosos à cultura paulista de banana. Ante o exposto, propomos a seguinte 

INDICAÇÃO 

“INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos regimentais, através dos órgãos competentes, a tomada das medidas necessárias para o efetivo combate da praga da “Sigoteca Negra” em nosso Estado.”

a) EDSON GOMES -  Relator

Aprovado o parecer do relator propondo indicação.

Sala das Comissões, em 10/11/2004

a) José Zico Prado – Presidente

Simão Pedro – Ricardo Castilho – José Zico Prado – Edson Gomes.
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